
PAI.'DOSFRROS
G(tinêê do PÍêfeito

O}-ICIO N" 12212022. GABINETE/PMPF

Pau dos Ferros/RN, 29 de março de 2022.

Excelentíssima Senhora

FRANCISCA ITACIRA ATRES NUNES
Presidente da Câmara Municipel
Pau dos Ferros/RN

Assunto: Urgência Especial.

Com nossos cumprimentos, servimo-nos do presente, paÍa enviÍr projeto de lei, que

Díspõe sobre o Piso Municipal de Magistério pam o exercício de 2022 e dá outros

providêncios.

Solicitamos a tramitação deste feito em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, na

forma do rrt 81, I c/c art. 82, ambos do Regimento Intertro dâ augüstâ Câmere Municipal

de Pau dos Ferros (Resoluçío n'fi)2/2020), em razão da legislação eleitoral n" 9.504/1997,

art. 73. VIII; Res.-TSE no 23.610.

Respeitosamente,

MARIANNA A NASCIMENTO
EITA
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PÀIJDOSFRROS
GdÍnete do PÍ€feito

Excelentissima Senhora

FRANCISCA ITACIRA AIRES IYIJNES

Presidente da Câmara Municipal

Pau dos Ferros/Rll

Excelentissimos Seúores Vereadores,

A seguinte propositura parte da necessidade de execução da Lei Federal No

11.738/2008, que institui o piso salaÍial profissional nacional para os profissionais do

magisterio público da educaçil,o básica.

Nesse sentido, o município de Pau dos Ferros, honrando o compromisso com a

categoria, bem como cumprindo as negociações estabelecidas entre a representaçÍio sindical

e a gesüio municipal, encaminha à douta Casa l,egislaüva a presente minuta de l,ei, com o

objetivo de cumprimento do acordado já a paÍir do mês de abril do corrente ano.

Sem mais pÍra o momento, reiteramos nossos votos de estima e apreço bem como

colocamo-nos à disposição enquanto gestiío municipal, para dúvidas e esclarecimentos.

Pau dos Ferros, 29 de março de 2022.

A MEIDA NASCIMENTO
PREFEITA

MARI
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Píêfeituro dê

PÀIJDOS FERRC'S
G(ôinete do Prefeito

PROJETO DE LEI N" ZffiL
DISPOE SOBRE O PISO MUNICIPAL DE
MAGISTÉR]O PÁRA O EXERCÍCIO DE
2022 E DÁ OUTRÁS PROVIDÊNCUS.

A PR-EFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PAU DOS F'ERROS,

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, usando de srâs atribuições legais, com fundamento

no disposto no art. 43, e seus parágrafos, da Lei Federal n.' 4.320, de 17.03.64, faz saber que a

Câmara Municipal de Pau dos Ferros aprova e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. l" Fica reajustado da seguinte forma o piso salarial dos profissionais do magistério da educação

brísica pública do mlnicípio de Pau dos Ferros-RN; conforme tabela anexada:

Art. 2'Fica estabelecido o ano de 2023 para incorporaçâo no salírio base o percenhral de l2,5Vo

informado no inciso primeiro do artigo anterior.

Art. 3' Os gastos ora majorados correrão por contâ dos recursos do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Brísica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB),

por meio de sua cota-parte 707o.

Panigrafo rúnico: Havendo insuficiência de recursos na fonte financeira indicada no caput, a

administração deverá alocar outras fontes de receitas para custeio das despesas ora majoradas.

Art 4' O valor devido a título de reajuste dos profissionais do magistério correspondente aos meses

de janeiro, fevereiro e maryo de 2022 será pago até novembro do arc de 2022.

Aú. 5' Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder no corrente ano abertura de novos créditos

adicionais para orçamentiírios para suprir as despesas ora mencionadas nessa Lei.

Art. 6' Esta Lei entrará em vigor na da de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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I- Professores de 25 e 30 horas: pagamento de 7Vo patra eqúparação ao piso nacional

adicionado de reajuste salarial de 12,5o/o em forma de abono, correspondendo ao valor total de

19,5%o;

III- Professores de 40h: pagamento do reajuste de 33,24%.

t



PÀI,,DOSMROS
Gôinete do Prêfeito

Cabinete da Prefeita MunicipaI de Pau dos Ferros , Estado do Rio Grande do Norte, 29 de março de

2022.

MARIANN EIDA NASCIMF],NTO
Prefeita
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